
TERMO ADITIVO N” 01/2024

NÚMERO DE ORDEM: PRIMEIRO TERMO ADITIVO

OBJETO: ACRÉSCIMO DE ITENS

DATA DA ASSINATURA: 04 de Fevereiro de 2024.

VALOR: R$ 196.250,15

CONTRATO N" 34/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A

REALIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX - PB.

CONTRATADO: COMIPA ENGENHARIA E

INCORPORACOES LTDA - CNPJ: 27.059.166/0001-30

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

01.031.2001.1001 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO SEDE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES

VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 557.519,59

VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 753.769,74

ASSINATURA: 08/12/2023 - VIGÊNCIA INICIAL: 06/04/2024

. 1 CAMARA
■ 4 MUNICIPAL DE BAYEUX

CAfrA BSVC

Av, Liberdade. 3445

Centro, BayeuK - Paraíba

CEP. 58306000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O +55 833232.3286

O www.camarabayeux.pb.gov.br

® @camaradebayeux V (
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r TERMO DE ADITIVO VALOR AO CONTRATO

N° 034/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA REALIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB,

29 DE FEVEREIRO DE 2024
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AO EXCELENTÍSSIMO

SENHOR IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux,

Pelo presente oficio, solicitamos a Vossa Excelência a autorização para a

formalização de Termo Aditivo ao Contrato r\° 34/2023, celebrado com a empresa
COMIPA ENGENHARIA E INCORPORACOES LTDA - CNPJ; 27.059.166/0001-

30, Endereço: Rua José de Araújo Costa, s/n - Centro - Solânea/PB, CEP 58225-

000., que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA REALIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX, para acréscimo aos quantitativos inicialmente

contratados, mantendo-se todas as demais condições do contrato Inicial.

1. Fundamentação Legal: Art.65, I, b da Lei 8.666/93 - Os contratos regidos

por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes

casos: (...) b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por
esta Lei;

2. Justificativa Técnica: Os serviços ora aditados são de extrema

necessidade para a continuidade da obra, pois a maioria destes serviços não foram

contemplados na Planilha Licitatória, sendo de total relevância para a continuidade

da mesma, Para tanto, todos os quantitativos correspondentes a esse acréscimo

foram calculados com os mesmos preços iniciais, obedecendo os valores unitários

presentes na planilha da contratação. Para os serviços que não tinham preços

estabelecidos, considerou-se a cotação do SINAPI/ORSE 12/2023..

Tais acréscimos resultaram num aditamento de valor de R$ 196.250,15

(Cento e noventa e seis mil, duzentos e cincoenta reais e quinze centavos). Este

valor corresponde a 35,2006% do valor do contrato  e encontra-se, portanto, dentro

dos limites permitidos para aditivo em casos de reforma e ampliação. Foram

aplicados sobre os preços dos serviços novos os descontos dados na planilha

vencedora referente a 23,61% sobre os preços da planilha principal.

Segue em anexo a Planilha de Preços e Quantitativos do Primeiro Aditivo de

Valor, juntamente com Planilha Atualizada, novo cronograma físico-financeiro e

projeto arquitetônico atualizado.
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ● 1* ADITTVO - FINANCEIRO - ITENS PLANILHADOS

BDI2A87K
EMPRESA CONTRATADA; COMIPA ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTOA

OBRA/OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNIOPAL DE BAYEUX - PB

QUANTIDADES DO ADITIVO
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM C0ÓDI60 BANCO

UNO \ QUANT P.UNIT P.C/BDI PREÇO TOTAL
DEMOUÇOE3 E RETIRADAS1.0 11597,40

79B91 1 ORSE Demoliçfto de pavimomafâo em paraleltpipxJo sem feaproveitamanlo W 195,00 6,56 10,69 2,064,55
1.2 3256 ORSE PaiTK^içâo d9 piso «in lajota hexagonal M> 122,94 9,21 11,50 1413,81
1,3 00018 ORSE Demolição de pl»o cerâmico ou ladriH>o

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAME

M» 644,63 10,03 12,52 8.070,77

976331.4 SINAPI M» 51,60 15,64 1.007,7519,53
NTO. AF 09/2023

1.5 00032 ORSE Remoção de carpete M> 150,00 3,81 4,76 714.00
1.6 31 ORSE Remoção de esguadna de madeira, com og sem balenle M* 21,42 11,46 14,31 306,52
2.0 PAISAGISMO 3.040,02
2.1 10234 ORSE Grama esmeralda em placas, (omecimerilo e plantio M* 43,00 19,12 23,88 1.026,64

2,2 98516 Planiio de palmeira com attura de muda menor ou Igual a 2,00 m. af_05/20l8 UND 6,00 268,70 335,53 2.013,18SINAPI

10 ALVENARIA 21.677,40

Alvenana Uoco concreto vedação 9x19x39em, e= 0.09m. com argamassa
traço tS -1:2:8 (dmento/callareia), junta de 1,0cm - Rev.06

1603.1 ORSE 310.52 55.91 21.677,40M> 69.61

AO REVESTIMENTO 40,336,81

Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço IS - 1:2:6
(cimefito / cal / areia), espessura 2,5 an

Regularização da reboco inlemo, de parede, com argamassa traço t6 - 1:2:10
(dmento / cal / areia), espessura 0,5 cm

EMBOÇO. PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 12:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM
FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÃREA MAIOR

OUE 10M2, ESPESSURA DE 20hM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

AF_06f2014

3316 ORSE 18.489,974.1 M" 527,08 26,09 35,08

4.2 10570 ORSE 51,12 7.72 9,64 492,80M“

4.3 875361 SINAPI M> 527,08 26.75 33,40 17.604,47

CHAPISCO APUCADO EM ALVENAR1AS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS.

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM

6ETONEIflA400L.AF_10/2022

925,82 4,D5 3.749,574.4 87879 SINAPI tJP 3,25

61.912,943.0 ESTRUTURA

Laje pré-fa&ncada treliçada para piso ou cobertura, intereixo 38cm, i>=12cm,
el. encbimenlo em EPS b=8cm, inclusive escoramento em madeira e
capeamento 4cm.

138,58 36.693,213.1 07393A3RSI ORSE M» 264,76 110,98

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMACX5 UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MU ■
MONTAGEM. AF_06Q022

8,50 Z456.S0KG 289,00 8,613.2 92763 SINAPI

Armação de pilar ou viga de estrutura de concreto armado embutida em

alvenaria de vedação utilizando aço ca-50 de 6,0 mm - montagem.
aT_O6,i2022

1.245,683.3 104109 SINAPI KG 68,85 11,23 14,02

MONTAGEM E OESMONTAGEM OE FORMA DE PILARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS S

IMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA
COW^ENSADA RESINADA, 4 UTIUZACÕES. AF .0£y202Q

Concretagem de vigas e lajes. fdi=2S mpa, para qualquer tipo de laja com
baldes em edificação térrea - lançamento, adensamento e acabamenio.
a1_02/2022

76,60 1.532,0092419 UP 20,00 61,343.4 SINAPI

11.891,0012,86 740,49 924,65M*35 103682 SINAPI

Concretagem de pilares, fck = 25 mpa, com uso de baldes - lançamento,
adensamento e acabamenio. al_02/2022

8.094,558,90 728,36 909,50UP3.6 103669 SINAPI

4.283.804.0 ESQUADRIAS
JAWELÃ DE ALUMNIO DE ÕÕRRER CÕM 5 POLHÃS PARA VIDRÕ8, CÕM
VIDROS. BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS EXCLUSIVE AU2AR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO

E INSTALAÇAO AF_12/2019

322,09 4.263,8013,30 257,94M>4.1 94570 SINAPI

42.740.565.0 COBERTA

Retetiamento completo com tellia de fibrocrmento ondulada esp = 6mm. 20%
de reapToveitamenio

27,95 34,90 26.169,07UP 749,83Própria5.1 Composição

trânsito) com mama asfâlticaImpermeabiliraçâo dc lajes, calhas e coberturas (!
aluminízada de 3 1 demão de prlmer ma

7.205.10M’ 65,74 87,77 109,60ORSE5.2 10029
nta

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FI8ROCIMENTO E =  6 MM,
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO

COM INCLINAÇÃO UAXIMAOE 10*. COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO

IÇAMENTO AF_07/2019
FABRICAÇÃO E INSTALAÇAO DE PONTALETES DE MADEIRA NAO
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLASTICA EM EDIFlCIO
INSTITUCIONAL TÉRREO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

AF 07/2019

6.824,6545,74 57.11m* 119.505.3 94210 SINAPI

21,27 2.541,77rrP 119,50 17,045.4 100384 SINAPI

8.661.21PISOS6.0

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE OMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO. PREPARO MANUAL. AF_t»2019

M* 13.24 523,68 654.17 8661,216.1 87373 SINAPI

TOTAL GERAL COM BOI DE 24,87% 196.250,15



Obn

contrataçAo de empresa de engenharia para a realizaçAo da reforma e ampuaçAo do PRÊnO DA
cAmara munkhpal de BAYEUX ● PB

Bancos

S1NAP1-080023-Paraíba 2A«7«

SBC - 080023 - Paraíba

ORSE ● 060023 - Sergipa
SEINFRA.02T-C«ar8

aoj. Encaigoa Soclait

NAo DaaoiwaOo: ambulklo

pregos unitário do* Inaumo* Oemto

d* ctfã, de Acordo com tuaes.

PLANILHA ATUAUZADA COM NOVOS SEReVlÇOS E QUAWTITATIVOS DO 1» ADITIVO 06 VALOR DO CONTRATO N» 034/2023
liam C6dlgo Banco Oasericlo Und Quant. MlorUnlttValor Unil Total

BOI
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.707AO

FORNEOMENIO E INSTALAÇÀO OE PLACA DE OBRA COM CHÃPA
GALVANIZADA EESTRtJTTJBA CE MADSRAAf (BOII22 PS

OEMOUÇÚES E RETUMMS

1 1 103688 SINAPI m* 8 227.82 284.80 1 707.80

2
1SA1&80

DEMOUÇAOC€ ALVENARIA OE BLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL. SEU
REAPROVErTAMENTO AF 120017

87822 SINAPI rrP 32.77 58.49 1 818,4021

22 7989 OUSE Damolçâo de pevlmafilacio »m pamielepipedo sem reaptoveKamenlo H* 195.00 8,58 10.88 2 064,55
23 3258 Domolcao de pito em laiola hwtagonalOUSE M> 122,84 9,21 <1,50 1413,81
24 00018 Demolição Oe p4go certmico ou ladrilho

OEMOUÇAO 0£ REVESTIMENTO cÊIÜMICO. OE FORMA MANUAL. SEM

REAPROVeTAME NTO. AF 080023

ORSE M» 644,63 10,03 1252 8070.77

25 97833 SINAPI M* 51,60 15.84 19,53 1 007,75

26 00032 Remoção de catpaleOBSE M' 150,00 3.81 4,76 714,00
27 31 ORSE Remocâo de esouadrti de madeifa. com ou sem bsleiSe 21,42 11,46 14,31 306,52
3 MOVIMENTO DE TERRA E191.89

ESCAVACAO AtANUAL DE VALA COM PROFUNOCADE I4ENOR OU IGUAL A 1 30

M AF 02QD21

3 1 SINAPI 9.5 ' 8721 B3.B3 79724

32 84342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALASCOM AREIA PARAATERRO AF_0W2Q23 m* 57,4 75,27 93.96 5394.45

1NFRA£8tRUTVRA PUNOAçSêS4

4 1 gaoQ oRse Ccftcito faOoced» cM, fcK*2S mpe. lençado ● edeneido 3S.0 440,12 5»r82 14 228,96
4 2 7366 ORSe Fofma pttna pera vtoM^biMame,

>Adiiw« eecofamento

ARMACAO OE BLOCO. VIGABALDRAME OU SAPATA UTIUZAFOO ACO CÃ^
OE 10 MU-MONTAGEM AF 060017

ARMACAO OE PILAR ÓU VIGA OE ESTRUTURA CONVENdONATOC

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO ACO OVSO DE 10,0 MU ● MONTAGEM
AF 1»2C22

cempentado letinado de 12mm, 05 u*oi. pP 39,67 44,35 55,37 2190,99

4 3 96546 SINAPI KG 409.69 12289,82 5 02279

44 92782 SINAPI KG 1176,5 8.30 10.43 12 770.89

4 5
Laia piá-Nbnced* trUfeda para PNO ou cocienuia. ntereiao 38on, h*l2cin, w
eoctamentd EPS n>8cni, üKluaiva eacoramwito maMira e capeamentc

0739VDRSE ORSE M> 264,78 110,96 138.58 38.693,21
 4em

ÃRMAÇAO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UT1UZANOO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.
AF 0ai2Qg

46

92763 SINAPI KG 209,00 8,81 8,50 2 456,50

4.7 Armaçéo da piar ou viga de oobvtura da concreto armede emiuade em aNanarle de
vedeeaouagandDeceee-SOdetO

MONTAGEM E DESUONTAGEM OE FORMA DE PILARES RETANGULARES E

ESTRUTURAS S

iMILARES. PE-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COAiPENSAGA

RESINADA, 4 unuZACflES AF 090020

af 0612022
104109 SINAPI KG 1245,6868.65 11,23 14,02

46

92419 SN4API U* 20.00 61,34 76,60 1 53200

49
Concreugem de ngae a Iin*. Ickv25 mpe. paia gualquar gpo de laje com Ooide*

●dAcacêoiairM-lançamenla. adentamenloeecabarieno M_02/2022
103662 SNAPI M* 12,66 740,49 924,65 11 691,00

4.10 ConoretageiTi de pilaree. Ich * 25 mpe,
edeneemenic e acabameteo el 0212022
VERGAS e CONTRA VERGA»

de baldea ■ lengamenlo.103669 728.36 909,50 8094.55SNAPI M’ 8.90

S 2921,7»
VERGA MOLDADA IN LOCO CÕMUTILIZAÇAO DE BLOCOS CANALETA PARA
PORTAS COM ATE 1,5 M DE VAO AF 030016

5.1 93192 SINAPI M 36 43.27 54.03 1 945,08

52 100435 SINAPI RUFO EM F1BRCCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E < 6 UM. ABA OE 26 CM.
NCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, EXCETOCONTRARRUFO AF_07/2019

27 58.63 73,21 1875.67M

43.776,436 ALVENARIA
61 160 ORSE AJvenana Idoco concreto vedaçio 9r10x39cm, eeO.OOrp,

1 28lomentoicMJerail. njnta de I.0cm-Rev06
ESaUAPRIAS

ergemeeee traço tS- pP 627,06 55,91 69,81 43 776,45

30,109,217
71 0962 ORSE Porta peneade Icanali), hea, aeruLdca, 0 90 r 2 10 rr, reveabda 17 967,60 1.233,32 20 966,44madeira

cAOrmioa. inamére bateraee e lerraoene
Pona madelre coinpeneada (caneleV hea. eeml-Oca, (060  r 1,80 a 1 60m>,
riraallrli rdnrmira inrAerve herareaaeferranwna favmmrrinarlnl
UNeUk OC AlUUUO K correr
VIDROS, BATENTE. ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS EXCLUSIVE AUZAR E CONTRAMARCO FORNEClUENTOE
WSTALAÇto AF_12(2019

5 778,25 971,80 4 650,0072 3625 ORSE

73

4 2S3.7794S70 257.94 322.09SINAPI liP 13,30

54,127,63COBERTA8
45,74 57,11 6 296,94TELHAMENTO com telha ondulada de FIBROCIMENTO E «6 MU. COM

RECOBRIMENTO LATERAL OE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM
INCLINAÇAO MAXIMA D€ 10*. COM ATÉ 2/LGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019

nP 145.288 1 94210 SINAPI

FABRlCAÕ^ E INSTALAÇAO DE PÕirALETES DE MADEIRA NAO
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATE 2 ACUAS E COM TELHA CNXRADA
DE FIBROCIMENTO, ALUUlNIO OU PlABTICA EM EDIFiCIO INSTITUCIONaL
TERREO. INCLUSOTRANSPORTEVERTICALAF 07/2019

145.28 17,04 21,27 3 090,11eP82 100384 SINAPI

Heteihanietiõ com[»«iõooiUMnaatWiroamenio'onbiAadaeao»emiTi. 20% de
rMprov«(t«i>ent3

63
20160.07Compoeiçfto Prdpna 749,83 77,« 34,90

menitisfMKiS4 M* 87,77 109,60 7205.1010029 ORS€ 65,74«iumrNud* d« 9 1  de pnm»F
* TELHAMEMTO COM TELHA ONDULADA OE FIBROCIMENTO £  * 6 MM. CCM

RECOeRiMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM
INCLINACAOmAxjUA DE 10'. COM ATE 2 AQUAS, INCLUSO IÇAMENTO
AF 07/2019 ^

' FABRlCAÇAO E INSTALAÇAO DE PONTALÊTES OE MADEIRA NAO
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2/LGUAS E COM TELHA ONOU.AOA
DE FIBROCIMENTO. ALUMlMO OU PlASTICA EM EtUFlOO INSTITUCIONAL
reRREO INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019

85

flp 119.50 45,74 57,11 6 624,6594210 SINAPI

86

np 17,04 21.27 2 541,77100364 SINAPI 119.50

REVESTIMENTOS 95360,78
4 559.57

9
87879 SINAn CHAPISCO APUCADO EW ALVENARIAS E ESTRUTURAS OE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO  1 3COM
PREPAROEMMTONBRA400L >tF 1QQ022

1125.62 125 4.059 1

50,59 63,17 54 233,9792 4973 ORSE Revetamenloceramtcopera pieo ou parede, 45 x 45 pm, Hntia fuoca branco
tporceianaioj, Ehane ou aimllar, açacado
renaitado, exdutrve regUargacêo da baae ou emboço
Reboco ou emboço externo, de perede.
fdmento/cel/areia), eeDeeeure 2.5

RaoulaRzaçBo de reboco Mema, de parede, com etgamette Iraço 16 -1:2:10
(cimeMo/cal/areie), BMieMura 0,5

EhBOÇO. PARA RECEBIMENTO DE CERAmiCA, EU ARGAMASSA TTUÇO 12 6,
PIKPARO MANUAL, APUCADO MANUALMENTE EU FACES INTERNAS OE
PAREDES. PARA AMBIENTE COM AREA MAIOR QUE KW2, ESPESSURA DE
20MM,COMEX£CUÇAOOETAUSCAS AF_06«J14

PAVtMÉNTAÇto

efgemeaea Induttiidiada acn.

arBamassa traco IS - 1:2:8

nP 658,54

93
3316 ORSE M* 527,08 26.09 35.06 10.489,97

94
10570 ORSE M* 51,12 7,72 9.64 492,60

9.5

875361 SINAPI 17 604,47527,06 28,75 33.40

10 18220,99
101 95241 SINAPI LASTRO OE CONCRETO MAGRO. APUCADO EM PISOS. LAJES SOBRE SO.O

OURADIER3 ESPESSURA 06 5 CM AF 07/2016
EXECUÇÃO DE PASSEIO EU PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO RETANGULAR
CORNATURAL0E20XI0CU.ESPESSURA6CM AF 1CV2022

m* 229,62 22,93 26,63 6 574.02

102 92386 SJNAF1 m* 164,12 47.06 56,76 9 646,97

11 P/XSAGISitO 3,040.02
1t 1 10234 ORSE Sfim4 owêfaMt ♦ pUnõo

iWuf d»m»d»iT>^>ofOwl0u« ig OOm «f_0S/2OlS

M* 43,00 19,12 23,68 1.026,84
11 2 98516 SNAPI Pl4n90 ó* pmknmm UND 6,00 268,70 335,53 2 013,18



12 PINTl/RA
«0.422,73

FUNDO SELADOR ACRIUCO, APUCAÇAO HOMUAL £M PAREDE, UU4 DEMÃO.
tfJWXSD

17 1 W485 SINAPI 1250 3.03 3.78 4 725,00

FU7O0 SELAÒOR ACRIUCO. APUCAÇAO WArAJM. EM TETO. UUA DEI440
AF 040023

EI4AS3AMEWTO COM UASSA LATEX. AFS.ICAC40 6M PAREDE. DUAS DCMAOS
UXAMEMTOUANUAl. AF 04/2023

122 8S464 SINAPI m* 656.64 3,77 4.70 3005,13

123 86497 $INA^ 1250 UOO 16^ 20267.90

EMASSAMENTO COM UAÃ3A U^TEX. APLICACAO EM TETO. UMA OiwXÕ
UXAMENTO MANLUA. AF (M/3D23

174 88404 SlKAPt nK «5«.S4 15.77 10.M i2«ae.e5

FINTURAlATEX ACRIUCA PREMIUM, APÜCAÇtó MANUAL EM PAREDES,
OUAB DEMÃOS AF 04/2023
/iPUCAcXo MANUAL 0£ ÃnTuRA COM TINTA LATEX PVA EM TETO. OUAS
DEMAOS AF 000014

125 «8449 Sir4API m* 1250 7,56 0.46 11.82S.00

126 «6466 9/NAPI rrf 658,54 9.10 11,47 7 553,45

NSTALAÇÕES EUenOCM13 62J56.46
QUADRO DE OISTRIBUÇAO C€ ENERGM EM Oi4PA OE AÇO GALVANZADO,
OE EMeUTIR, COM SARRAMENTOTRIFASICO, PARA 24 DISJUNTORES OIN
100A-fORNECIMENTOEINSTALACAO Af lOagO

131 101679 SINAPI UN 1 360.25 449.64 440.64

132 93673 SNAPI DISJUNTOR TRIPOOW TIPO ON. CORRENTE NOMINAl. OE 50A-
FORNECIMENTO E INSTALAtUa Af 10/2020

UN 66.16 85.111 65.11

133 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOUR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL OE 2W -
FORNECIMENTO E WSTALACto Af 1tt2020

UN 20 0.43 11,77 23540

134 93656 SINAPI 04SJUNTOR MONOPOCAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 2SA -
FORNECIMENTO EINSTALACto AF 1(y2020

UN 5 9,43 11,77 56.85

135 93657 SINAPI DISJUNTOR MONOPOCAR TIPO DIN, CORRENTE NOMNAL OE 32A ■
FORNECIMENTO E INSTALACto AF 1(»070
COMPOSlÇJ^Ò PÃRÍÜ4èTRICA DE PONTO ELETRICO DE ILUMINAÇÃO. CÕÃT
NTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETROCUTO
EMeUDOO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA. ELETROOUTO,
CASO. RASCO E CHUMSAMENTO (SEM LUMIN/(riA E LAMPADA). AFJ1/2D22

20UN 10.61 13.24 264,60

136 104473 SINAPI UN 147.62 16 828,88114 116,22

COMPOSIÇÃO PARAMérnCA DE PONTO ELETRiCO OE TOM40A OE USÕ~
OERAL 2FNT(10AI2S0V) EM EDIFlaO RESIDENOAL COM ELETROOUTO
EICUTIOO EM RASGOS NAS PATRÕES. INaUSO TOMADA, ELETROOUTO.
CABO. RASGO, QUEBRA ECHUMBAMENTO AF 11/2022

137 104475 SINAPI UN 60 101.66 127,10 10 175.20

138 2704 ORSE Ca>8 o» passagem
3 40» 080m. induiivs lime»
NASTE DE ATERRAMENTO. DIÂMETRO M*. COM 3 METROS - FOfmECIMENTO
E INSTMAiCAo AP 060023
PoMP ds lomsdi 3p pan sr ceAOkMnsâP «1* 3000
●mOuM) G 3/4', iraJundo cexAiMo astop/30a-220e.

fllvsnBnade5|ols4msdçosMp *0,12m. dim.inte 0,40»

I. cORi sMuoduio d* pK npdo

273,96 1.095.644 210.40

139 96966 SINAPI UN 69.22 111.53 44S.124

13 10 3202 ORSE X 263.18 326.63 9656.00pl

CABO OE COSRE FLEXiVEL ISOLADO. 16 MM>. ANTI-CHAMA 450750 V. PARA
CIRCUITOS TOUIINAIS - FORT^CIMeTTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

13 11 91934 SINAPI M 50 17.37 21.66 1.064.00

79,25 98,95 8.004.4513 12 13176 ORSE Lummsna tcorecor quadrsdâ Led 24W*. 65O0K G L/G4 ●imlar 91
1313 12092 ORSE Ujmeiána epo spe4 de SoCrepo» SR08-S da APaAir ●iinilarpara Umpadi PAR 20 23 113,91 142,23 3 271,29

INSTMJIÇOB WDRÕMAÜffÃRUtt' 50400,1314

>ONTO OE C0NSU440 TERMINAL OE AGUA FRlA(SueRAMAL) COM
njBULAÇJUO DE PVC, DN 25 MM. INSTALADO EM RAMAL DE AGUA. INCLUSOS
RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA AP 1MQ14
CONJUNTO OE PONTOS DE COLETA OE ESGOTO PARA6ANHEIRO (RAM4L OE
ESGOTO SAMTÃRIO), EM PVC SÊRlE NORMAL. COM TUBOS. CONEXãES,
RALOS. CJUXAS SIFONAOAS, CORTES E FIXAÇOES EM PRÉDIO COU
PRUMADA OE DESCIDA OE ESGOTO FORA DO BANHEIRO. AF.OS/2023

141.65 4 532.8089657 SH4API UN 32 113.4414 1

500.72 16 023.04104677 SINAPI UN 32 401,0014 2

VÃ^ SÃNTARIO SIFONAOO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BR/V4CA ■
PADRÃO AéDtO, INCLUSO ENGATE FLEXiVEL EM METAL CROMAOO. 1/2 X
lOCM ● FORNEaMENTO E INSTALAÇÃO AF 01/2020
LaiatOndcom bancada am gramo onza anuonnna, a ● 2cm, dm 0 80»0.e0, com 01
ctiOa da louça deamtxilli. tlTIo aomado, válvula cromada, torneira cromada,
t>du>*rt roOocia to

t. bancaóí
mjntida_

oranrto canza andcxinha. e *● 2tm. dim 1.50x0,60. CC

5C4.SAUN 11 364.93 493.1414 3 86932 9UAPÍ

993.36 1966.722 795.5212290 ORSE144

3.496.721.400.15 1.748.36
dt embuftf àb louça, wfèo cf cmado. váfvula cromada. tomaira cromada.

nduaw fwrtfT** 10

2145 12293 ORSE

795.52 ’ 993.36 3973.44#<n granaoonza andcrutia. t * 2cm, dxn 0 60x0 60. com 01 4146 12290 ORSE lavaaúAc
cuM d» louça do omtutir, iMo ciomad). válviia cramada. torrwra aornadi.

10 cm. aaaantadaloduarva

un

256,93 2 826.230uc^a Ngilfxca com ragmtro. Iirv>a ünk. ref 1984C.ACT LNK, de OECAou sJrnHar 11 205.769502 ORSE147

89.18 691.80SABONET0RA RLAST1CAT1PO CMSPENSER PARA SABONETE LIQUIOO COM
RESERVATÓRIO «OOA1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO AF 01/2020

10 71,42UN14 6 95647 SINAPI

773.M56.x ' 70,X11Poria-papal Nváraco. Irtfia Dormia, raf. 102 C40. da Matai ou airnáar14.9 7611 ORSE un
112,13 1.121.xM.Xarreraa 101Z06ORSE Porta papal toalha para papal irtarlolha 2

pliaoco ABS branco, com viaci frontal para comrola da autaátiiçdo do papd
miarfcRia a Kmdo

3 dotraa. injaladp

ráéaaeaABSofga

14 10

324.81 S1M.9616 260,12BARRA DE APOIO RETA EU ACO INOX POUOO. COMPRIMENTO M CM
FIXADANA PAREDE-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 01/2020

UN100S68 SINAPI14 11

3731.76466.x 621.96BARRA DE APOIO EM 'L'. EM ACO INOX POUDOU X 60CM. FIXADA NA
PAREDE-FORNECIMENTO EINSTALACAO AF 01/2020

6UN<4 12 100664 SINAPI

ASSENTO SAMTARIO CC47VENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO X.» 421.52X.XUN 1114 13 100S49 SINAPI
AF 01/20X

224.636JonrERSOS
32.243.12656.54 X.21 48.96FORRO EM PLACAS OE GESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS

AF 060023 PS
mrW1X SINAPI15 1

34.18S.X300 91.26 113.95RavaaamanIo carimco paia piao ou pa/eda. X > 59 cm. potcalanala. Ekana. triha
amanto AC ou aimiiar, aplicado com aigamaaaa índuatnalizada ac-üi.

raluntado. arduaiva raotlaitzacAo da baae ou amOoco

m*152 124X ORSE

114.565.x1.223,31 1 527,54vidro larranadD 3«3 m* 7511347 ORSE Fomaomtrito a inatalaç6o da lacnarM
raliaitvo

pela da vido153

26620 X920.MIX 215.MPAINEL alumínioCOMPOSTO(/ICIll)E-3mm 122X2.5Gn121560 SBC154
435.x ' 531.67 7 966.»ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4I4W. COM PARAFUSOS DE F1XACAO. SEM

MQU3URA
ARQAMASSATR/^O 1 4 (EM VOLUME OE CrMWO £ AREIA M£DtA UM(OA)
?âFA CONTtWSO. PREPARO MWUAJ. AF 0»30t9

m» 1585005 SiNAPt155

156 523.88 654,17 6661.21M* 13.2487373 SINAPI

588.307.28
187.482.55
753.789.81

ToUla»mBC>l
Total do BOI
Total Oexal PlanHha Ahia&xada
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Obra

contrataçAo de empresa de engenharia para a realização da
REFORMA EAMPUAçAO DO PRÉDIO DA CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX -

BancQ*

SINAPI-0812023 ● Pa>Mba 24,87%
SBC - 09/2023 - Paialba
ORSE - 06/2023 - S«r0lpo
SEINFRA-027-C«eré

B.D.I. Encaifiea Sociais
N8o Desonerado; embutido

preços unitário dos Insumos de
m5o de obra, Ce acordo com as
bases.

PB

Cronograma Flalco e Firtanceiro Atualizado com valor do 1* Aditivo

Total Por Etapa
100,00%
1.707AO
100,00%”

IS.415,80
100,00%“

6,191,68_
100,00%
eS.626,60
100.00%“
3.921,78
100.00%

43.778.45
100,00%
3ai0«.31
100,00%

54.127.63
100,00%

93380.78
100,00%

16.220,09
100,00%
3.040,02
100,00%

60.452,73
100,00%

92.858.46
100,00%”

50.400,13_
100,00%

224.539,87

Item Descriçto
SERVIÇOS 'PREUMINARES

30 DIAS

100,00%
1.70760
“^^o5r
7.707,90
-sbm'
3 095,85

60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS
1

OEMOUÇÕES £ RETIRADAS2 50.00%
7.707,90
ÍO.00%
3.095,84

3 MOVIMENTO DE TERRA

INFRAESTRUTURA FUNDAÇÕES4 50.CO%
47 813,30

50.00%
47,813,30

5 VERGAS E CONTRAVER6AS SÔÍÒ64Í
1.960,87
50,00%

21.868.22
'30,0<M
9.03Z79

50,00%
1.960,66
»,00%

21.688,23
70,00%

21 076,52
50,00%

27.063.82
Sã,òó%

47.690,39

8 ALVENARIA

7 ESQUADRIAS

COBERTA 50,00%
27.063,81
50.00%

47 690,39

9 REVESTIMENTOS

pavimentaçAo10 70,00%
11.354.69

30,00%
4 866.30

100,00%
3040,02

PAISAGISMO11

60,00%
36.271.64

12 PINTURA 40.00%
24 181,09

' 70,00%
37.000.94

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES HIOROSSANITARIAS

13 30,00%
15887,54
“ 'ffiloòff
35.280.09
70,00%

157.177,91

10,00%
5 040,01

14 20,00%
10.080,03

15 DIVERSOS 10,00%
22.453,99

20,00%
44 907,98

Porcentagem
Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

8.99%

87.818,65
8,99%

87.818,65

26.02%

250,288,52
37.01%

338.107,17

5035%

375.621,71
93,36%

713.728,88

6,64%

40.040,96
100.0%

7S3.709A1

PROJETO ARQUITETÔNICO ATUALIZADO

I

nm
.*rm
1

●7.

*V U'®< *líC. - ' CVfwcLhk
T7TT*CT .  ULSiriKAL r.c *uvc.,< 01/✓

PLANTA BAIXA TERREO 01

ipnhpirç Cjyíl
i6l?^2627-6

~R. DE MENEZES
1

MARCOS R

ENG“ CIVIL CREA N° 161782627-8



comí PA
ENGENHARIA Ê INCORPORAÇOES LTDA

CNPJ: 27.059.166/0001-30

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

DE BAYEUX - PB.

CONTRATO N" 34/2023

CONTRATADA: COMIPA ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA

CNPJ: 27.059.166/0001-30

A COMIPA ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA, CNPJ

27.059.166/0001-30, sediada na Rua José de Araújo Costa, SN, Centro, SoIânea, CEP

58225-000, vem considerando o §1° do Artigo 65 da Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993,

informar que aceita o aditivo sugerido pela contratante.

Bayeux - PB, 29 de Fevereiro de/^024.

MILTON í A' DE SOUZA FILHO
L/RESPOSÁVEL TF.CNtCO

.03380180 SSP/PB
REPRESENTANtl >LFj

Rua: Jose de Araújo Costa, S/N
SoIânea - Paraíba



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMIPA ENGENHARIA E INCORPORACOES LTDA
CNPJ: 27.059.166/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://virww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:23:36 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/08/2024.

Código de controle da certidão: 83AA.CDE8.B6EB.2066

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

0^

CERTIDÃO

CÓDIGO: 2732.514F.8389.4583 Emitida no dia 07/02/2024 às 09:27:07

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 27.059.166/0001-30
R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página vvww.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual  e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'internet'.



07/02/2024, 09:27 Certidão Negativa

JO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÁNEA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Data: 07/02/2024

Hora: 10:27

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N" da Certidão
N" de Controle de Autenticação

0003302 MjA0NTM3

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 27059166000130- Inscrição Municipal: 11-4067/1

Razão Social: COMIPA ENGENHARIA E ÍNCORPORACOES LTDA

Endereço: RUA JOSE DE ARAÚJO COSTA

Número: S/N

Bairro: SANTA MONICA - Cidade: SOLANEA - PB - Cep: 58225000

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as Informações prestadas
pelo setor tributário que, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não
em Dívida Ativa, até a presente data, para o requerimento acima.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venha a ser
posteriormente apurados. Do que constar, passamos  a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A
TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

Esta certidão é válida por 90 (noventa) dias. A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de
emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal do contribuinte.

1/1https://tributos.elmartecnologia.com.br/portais/solanea/relatorios/layout_cert_pf.php7CPFCNPJs27059166000130



16/02/2024, 08:17 Consuha Regularidade do Empregador

Ji

Vc;:- tl : U

CAtXA
CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL

Certííícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.059.166/0001-30

COMIPA ENGENHARIA E INCORPORACOES LTDA

RUA JOSE DE ARAU30 COSTA SN / CENTRO / SOLANEA / PB / 58225-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/02/2024 a 07/03/2024

Certificação Número: 2024020721035967566980

Informação obtida em 16/02/2024 08:17:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



Página 1 de l

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMIPA ENGENHARIA E INCORPORACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 27.059.166/0001-30

Certidão : 8817973/2024

Expedição: 07/02/2024, às 09:25:55

Validade: 05/08/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que COMIPA ENGENHARIA E INCORPORACOES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.059.166/0001-30, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ®  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DúvidtíS c sugestceB: cndt ’tst . ]us.br
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TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO 001/2024

CONTRATO 00034/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

00034/2023 FIRMADO ENTRE A

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB E A

EMPRESA COMIPA ENGENHARIA E

INCORPORACOES LTDA

27.059.166/0001-30

m

CNPJ:

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa Jurídica de

Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3445  - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000

- CNPI 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA

ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua Plácido de Oliveira Lima, n® 907, Bairro Imaculada, Bayeux -

PB, CEP: 58.309180, inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG: 1.648.387, doravante

denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMIPA ENGENHARIA E INCORPORACOES

LTDA - CNPJ: 27.059.166/0001-30, Endereço: Rua José de Araújo Costa, s/n - Centro - Solânea/PB,

CEP 58225-000. Neste ato, representada por: Milton Paulo de Souza Filho - CPF:

doravante simplesmente CONTRATADO, mediante comum acordo, resolvem celebrar o Termo

Aditivo de contrato, que será regido de acordo com a Lei n 8.666/93, e legislação correlata,

conforme cláusulas e condições a seguir expressas:

***.069.614-**,

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 presente instrumento tem por objeto alterar, nos termos art. 65, 1, alínea "b”, da Lei

8.666/93, a Cláusula Terceira do Contrato 00034/2023, o qual objetiva a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

Diante da justificativa técnica apresentada, será necessário a realização de acréscimos na

planilha inicial do contrato, para melhor adequação técnica aos objetivos do contrato. Os quais

seguiram discriminados em planilha anexada ao presente termo aditivo.

CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58.306-000-CNPJ 08.606.972rt)001-36

O 4-5583 3232.3286

O www.camarabayeuK.pb.gov.br

® @camaradebayeux
MUNICIPAL DE BAYEUX
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Diante dos acréscimos necessários, o presente termo aditivo tem valor de R$ 196.250,15

(cento e noventa e seis mil, duzentos e cinquenta reais e quinze centavos). Este valor corresponde

a 35,2006% do valor originário do contrato.

Assim, 0 contrato passará a ter o valor global de R$ 753.769,74 (setecentos e cinquenta e

três mil, setecentos e sessenta e nove reais e setenta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam ratificados em todos os seus termos as demais cláusulas do contrato inicial, ao termo

de compromisso ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e complementar daquele,

afim e que juntos produzam um só efeito.

CLÁUSULA QUINTA - DA EFICÁCIA DO ATO

O presente termo será levado a publicação na impressa oficial dentro do prazo estabelecido

pelas normas em vigor.

E por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente ajuste, em 02 (duas) vias de

igual teor e formas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.

Bayeux/PB, ***de de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ: 08.606.972/0001-36

COMIPA ENGENHARIA EINCORPORACOES LTDA

CNPJ: 27.059.166/0001-30

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1. -CPF:

2. -CPF:

CÂMARAAm. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O -^55 833232.3286

O www.camarabayeux.pb.gov.br
® @)camaradebayeux
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ANEXO 01 AO TERMO ADITIVO 01/2024 DO CONTRATO 34/2023

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO PRIMEIRO ADITIVO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - rAOlTIVO ● FINANCEIRO - ITENS PLANILHADOS

! eOI24,S7%

EMPRESA CONTRATADA: COMIPA ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTOA

I I I
OBRAK>BJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÁO DA R^ORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÈXO DA CÂMARA MUNICIPAL OE BAYEUX - PB

I

QUANTIDADES DO ADITIVO
COÚDIOO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM BANCO

UND QUANT P.UNIT P.C/BDI PREÇO TOTAL
DEMOLIÇÕES Ê RETIRADÃS1.0 13.887^

1 1 7889 ORSE 3«iTioliç>o de pivimantagAo M' 195,00 6.S6 10,88 2 064,55par»l«lepipeao sem ie4prov«4a>rerno
1.2 3258 ORSE JemoKSo 8» pao «n ftiola hwpoooal

JwnotçAo de p«»o cwâfnco ou ladnlio

hP 122,94 9,21 11,50 1 413,81
1 3 00018 ORSE M' 644,63 10,03 12,52 8.070,77

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. OE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAME1.4 97633 SNAR 1 007,75M' 51,60 15,64 19,53
NTO AF 09QO23

1.5 00032 ORSE Remoção de earpeta 150,00 M! 4,76 714,00
1.6 31 ORSE Remogode_e»2uedn^^TOdeiraj_corr|_ou_*e2^atent^

PAISAGISMO

M» 21,42 11.46 14,31 306,52
2.0 3.040,02
2 1 10234 ORSE Grama eemetelda em placas, loinecimento e oMntio

Plantio de palmeira com altura de muda menor ou igual a 2,00 m. af_05/2018

M» 43,00 19,12 23,88 1 026,84

2.2 98516 UNO 268,70 335,53 2.013,186,00SINAR

3.0 ALVENARIA 21,877.40i

ANenara bloco concreto vedaçJo 9ic19>39cm. e= O.OOm, com argamassa
traço IS ● 1.2 6<cimentolcallareia|, junta de I.Ocm - Rev06

31 160 ORSE hP SS,»1 21 677.40310,52 69,81

40 REVESTIMENTO 40.336,61

Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço tS -1 2 8
(cimento / cal / atea), espessura 2,5

Regutareação de reboco Interno, de parede, com argamassa traço t6-12 10
(cimento/cal/areai, esoessuraO.S
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO OE CERÂMICA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2-8. PREPARO MANUAL. APLICADO MANUALMEMTE EM
FACES INTERNAS OE PARQ3ES, PARA AMBIENTE COM ÃREA MAIOR
QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF 06/2014

4,1 3316 ORSE 527,08 28,09 35,08 16 489.97M'

10570 492,8042 ORSE 51,12 7,72 9,64

43 875361 SINAPI W 527,08 26,75 33,40 17 604,47

CHAPISCO APLICADO EM AIVTNARJAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS.

ZOM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM

BETONEMA 4Q0L V_10/2022

4.05 3 749,574.4 87879 SINAPI yp 925.82 3.25

3.0 ESTRUTURA 61 .»U»«

Lajepré-labrcada treliçada para piso ou cobertura, ntereoro 38on, h°12cm.
el enctiimento em EPS h^Scm, nclusive escoramento em madeira e
eapeamenlo 4cnr
ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENOONAL DE
CONCRETO ARMADO UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 12.5 MM -
MONTAGEM AF 06C2022

3.1 07393/ORSI ORSE 138,58 36 693,21M’ 264,78 110.98

3.2 92763 SINAPI KG 289,00 6,81 8,50 2 456,50

AmaçAo de pibr ouviga de estrutura de concreto armado embubda em
aNanaría de vedação utileandoaçoca-50de 6,0 mm - montage
«( 0«2022

1.245,663.3 104109 SINAR KG 88.85 11,23 14,02

MONTAGEM E OESMONTAGEM OE FÔRMA OE RLARÊS
RETANGULARES E ESTRUTURAS S

IMILARES. PÊ-OIRQTO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

Concretagem de vigas e lajea, (c1(=2S mpa, para qualquer ̂ >o de laje com
baldea am edificação térrea - lançamento, adensamento e acabamento
af 02/2022

34 92419 76,80 1.532,00SINAR M' 20,00 61,34

3.5 103682 SNAPI 740,49 924,65 11.891,00M’ 12,86

Concretagem de pilares, fck = 25 mpa. com uso de baldes - lançamento,
adensamento e atabameoto. af_02/2022

10368938 SINAPI M’ 8,90 728,36 909,50 8 094,55

4.0 eSQUAORlAS

JANtiA Dfc ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PAKA VlürtoS. COM
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS EXCLUSIVE AUZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO

Ê INSTALAÇÃO AF_12/2019

4,283,80

4.1 94570 SNAR M' 13,30 267,94 322,08 4 283.60

9.0 COBERTA 42,740,98

ReteOtamanto completo com teBia de Ibrocxnento ondulada esp = 6mm, 20%

de reapcdvettamento
5.1 CotT^oação Própria 749,83 27,95 34,90 26.169,07M'

ImpermeatHUaçIo de lajes, calhas e coberturas (i
alumlnUada de 1 1 demBo de prlmer ma

trinsitol com manta asfiltica
S.2 10029 ORSE M’ 85,74 87,77 109,60 7.205,10nta

TELHAB«NTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E =  6 MM,
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 OE ONDA PARA TELHADO
COM INCLINAÇÃO MAXIMA DE 10*, COM ATÉ 2 ÃGUAS, INCLUSO

IÇAMENTQ Af 07/2019 ^
FABRICAÇÃO E INSTALAÇAO (3E PONTALETES OE MADSRA NÃO
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÃGUAS E COM TELHA
ONDULADA DE FIBROOMENTO, ALUMIMO OU PLÁSTICA EM SXFlOO
INSTITUaONAL TÉRREO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
AF,07/2019

S.3 94210 SINAPI nV 119,50 45,74 57,11 6.824,65

54 100384 SINAR m* 119,50 17,04 21,27 2 541,77

6.0 PISOS 8.861,21

ARGAMASSA TRAÇO t:4(EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

6.1 67373 SINAPI M’ 13,24 523,88 654,17 8 661,21

TOTAL GERAL COM BOI 06 24,87\ 198.290.15

j CÂMARAMUNICIPAL DE BAYEUX
< 0 *4)

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba
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O 1^5563 3232.3286
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GABINETE DO PRESIDENTE

DESPACHO

Ref. TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00034/2023. ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

E ITENS A PLANILHA ORIGINAL.

Vistos etc.

Diante da Justificativa Técnica apresentada, juntamente com planilha orçamentária, a qual

demonstra a necessidade de acréscimo no valor original do contrato acima descrito no

montante de R$ 196.250,15 (cento e noventa e seis mil, duzentos e cinquenta reais e quinze

centavos), encaminho o presente processo para a tesouraria para que seja informado quanto

a existência de dotação orçamentária para tal.

Em seguida, que seja o processo encaminhado a Procuradoria Jurídica para análise quanto a

viabilidade do termo.

É o despacho.

Bayeux, em 29 de Fevereiro de 2024

Atenciosamente

IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB

CAMARAAv. Liberdade, 344S

Centro. Bayeux - Paraíba

CEP, 5&306000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O +55 83 3232.3286

vwvw.camarâbayeux.pb.gov.br

® @camaradebayeLM
MUNICIPAL DE BAYEUX
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INDICAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Bayeux/PB, 29 de fevereiro de 2024

Ao Excelentíssimo Senhor

Iranildo de Oliveira Araújo

Presidente da Câmara Municipal de Bayeux/PB

Sr. Presidente,

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto

relativo à contratação em tela, TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00034/2023.

ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS E ITENS A PLANILHA ORIGINAL -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX -

PB, nas seguintes classificações:

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX:

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;

01.031.2001.1001 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX;

4.4.90.51 ~ OBRAS E INSTALAÇÕES.

Informamos ainda que as classificações orçamentárias acima descritas poderão ser alteradas a

critério da Administração.

Atenciosamente,

Correia Lima Fernandesse

Tesoureira

11 CÂMARA■ 4 MUNICIPAL DE BAYEUX
«cveBAQUE

Av. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP, 58306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O *55 83 3232.3286

O www.camarabayeuicpb.gov.br

^ @câmaradebayeux
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PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 00011/2024. TERMO

ADITIVO AO CONTRATO N" 00034/2023. ACRÉSCIMO DE

QUANTITATIVOS E ITENS A PLANILHA ORIGINAL.

APROVAÇÃO.

/ - Considerações Iniciais

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de termo aditivo ao Contrato n”

34/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

REALIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX - PB.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos do Art. 38,

parágrafo único, da Lei 8.666/93, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da

contratação em si.

Cumpre ainda ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opínativo, com o fito de

orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a

documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente

que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Pois bem, verifica-se que o Engenheiro Fiscal apresentou Justificativa Técnica pugnando pela realização

de acréscimos de itens na planilha inicial, uma vez que alguns daqueles não estavam contemplados em

planilha. Citamos:

2. Justificativa Técnica: Os serviços ora aditados são de extrema necessidade

para a continuidade da obra, pois a maioria destes serviços não foram

contemplados na Planilha Liciíatória, sendo de total relevância para a

continuidade da mesma, Para tanto, todos os quantitativos correspondentes a

esse acréscimo foram calculados com os mesmos preços iniciais, obedecendo os

valores unitários presentes na planilha da contratação. Para os serviços que não

tinham preços estabelecidos, considerou-se a cotação do SINAPI/ORSE12/2023.

CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro. Bayeux - Paraíba

CeP. 58306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O ̂5583 3232.3286

O www.camarabayeux.pb.gov.br

® @>camarad^ayeüx
MUNICIPAL DE BAYEUX
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Tais acréscimos resultaram num aditamento de valor de RS 196.250,15 (Cento e

noventa e seis mil, duzentos e cincoenta reais e quinze centavos). Este valor

corresponde a 35,2006% do valor do contrato e encontra-se, portanto, dentro

dos limites permitidos para aditivo em casos de reforma e ampliação. Foram

aplicados sobre os preços dos serviços novos os descontos dados na planilha

vencedora referente a 23,61% sobre os preços da planilha principal.

Destaca-se que o experí menciona que para os cálculos apresentados, foram respeitados os valores

unitários apresentados na planilha contratada, bem como os mesmos descontos ofertados no momento da

licitação. E, para os itens inexistentes em planilha original, "‘'considerou-se a cotação do SINAPI/ORSE

J2.202r\

Por fim, observa-se que o valor do termo aditivo remonta a quantia de R$ 196.250,15 (Cento e noventa e

seis mil, duzentos e cinquenta reais e quinze centavos). Valor que conesponde a aproximadamente

35,2006% do valor do contrato original.

Feito o breve relato, passamos a opinar.

II - Da Fundamentação de Mérito

Quanto à possibilidade de realização de aditivo ao contrato, verifica-se, a partir do art. 65, 1, alínea “b”

do Estatuto que rege os procedimentos licitatórios o que segue:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes casos:

1 - unilateralmente pela Administração: (...);

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por

esta Lei;

(■■):

§ 1'^ O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso

particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

CÂMARAAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba
CEP. 583064X» ● CNPJ 08.606.972/0001 -36

O «55 833232.3286
O www.camarabayeux.pb.gov.br
® @camaradebayeux

MUNICIPAL DE BAYEUX
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(grifamos)

Ta! previsão também foi recepcionada pelo pacto outrora fínnado, conforme podemos observar a partir

da Cláusula Décima Sexta, a qual prevê:

CIJUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

§ 1- Eventuais alterações contratuais reger-se-Õo pela disciplina do art. 65 da

Lei n°8.666, de 1993.

Diante das considerações acima passemos a analisar o caso concreto...

O parecer técnico apresentado pelo setor de engenharia infonna que os itens a serem aditivados serão

necessários para a continuidade da execução do empreendimento. Dessa feita, compreende-se que em não

havendo o acréscimo nos itens, a obra pode ter sua finalização comprometida, fato que trará severos

prejuízos a Administração e a população usuária daquele prédio.

Entretanto, destaca-se ainda que a ausência deste item na planilha nada mais se trata do que um erro no

projeto, o qual pode prejudicar seriamente a execução da obra naqueles pontos citados.

Contudo, a alteração qualitativa se faz imprescindível e necessária a realização e conclusão do objeto da

contratação. Ademais, cabe ressaltar que não haverá modificação do objeto face a implementação das

alterações. Mas apenas adequações para que se traga maior segurança e condições estruturais para sua

conclusão.

Sobre o tema em estudo, veja-se Jurisprudência do TCU:

Acórdão n‘*2.352/2006, Plenário (RELATOR Min. Marcos Vinicios Vilaça)

8. Entendo que é praticamente impossível deixar de ocorrer adequações,

adaptações e correções quando da realização do projeto executivo e mesmo na

execução das obras. Mas estas devem .^e manter em limites razoáveis, gerando

as consequências naturais de um projeto que tem por objetivo apenas traçar as

linhas gerais do empreendimento. (...) Quase semore. as alterações qualitativas

são necessárias e imprescindíveis à realização do ohieto e. conseaüentemente.

à realização do interesse núhlico primário, nois aue este se confunde com

CÂMARAAv. Liberdade. 3445

Centro. Bayeux - Paraíba

CEP. 58306000 - CNPJ 08.606,972/0001-36

O -^55 83 3232.3286

^ wnvw.camarabayeuicpb.gov.br

® @camaradebayeux
MUNICIPAL DE BAYEUX
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aquele. Ás alterações qualitativas nodem derivar tanto de modificações de

projeto ou de especificação do ohieto quanto da necessidade de acréscimo ou

supressão de obras, serviços ou materiais, decorrentes de situações de fato

vislumbradas após a contratação. Conquanto não se modifique o objeto

contratual, em natureza ou dimensão, é de ressaltar que a implementação de

alterações qualitativas requer, em regra, mudanças no valor original do

(Acórdão n""2.352/2006, Plenário,).contrato.

Destaca-se ainda que a partir da “planilha orçamentária” apresentada com a solicitação de aditivo, o valor

a ser aditivado ao contrato remonta a quantia de R$ 196.250,15 (cento e noventa e seis mil, duzentos e

cinquenta reais e quinze centavos). Este valor corresponde a 35,2006% do valor do contrato.

Acresce-se que o montante acima corresponde ao valor encontrado para a quantidade de itens a serem

acrescidos (observando-se sua unidade de medida), com a aplicação da mesma margem de lucro (BDI),

qual seja, 23,61%. Ou seja, aplicando-se o mesmo desconto ofertado quando da apresentação da proposta

inicial, a qual gerou a contratação.

Desta feita, verifica-se que houve total atendimento aos preceitos e jurisprudência do TCU, haja vista que

obedeceu-se a diferença percentual entre o valor do orçaniento-base e o valor global do contrato obtido

na licitação.

Sobre o tema segue entendimento do TCU:

Acórdão 2699/2019 - Plenário (Relator Augusto Nardes)

Na hipótese de celebração de aditivos em contratos de obras públicas para a

inclusão de novos serviços, o preco desses serviços deve ser calculado

considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada

no orcamento-hase da licitação, subtraindo desse preco de referência a

diferença percentual entre o valor do orcamento-base e o valor elobal do

contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo

contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos

arts. 14 e 15 do Decreto 7.983/2013.

CAMARAAv. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux- Paraíba
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Por esses motivos, esta assessoria nâo vê qualquer obstáculo para a realização do aditivo contratual. Desde

que existe previsão orçamentária para tal acréscimo.

Quanto a minuta apresentada, verifíca-se que a mesma guarda confonnidade com as exigências legais

inscritas no ail. 55 da Lei 8.666/93.

///. Da Conclusão

Pelo exposto, sem mais nada a evocar, opinamos pela possibilidade de realização do aditivo requerido,

vez que, restam devidamente justificados seus fundamentos, tudo em consonância aos ditos no ait. 65,1,

“b”, da Lei 8.666/93.

Recomenda-se ainda, para fonnalização do termo aditivo, que seja solicitada a comprovação de

regularidade fiscal da empresa contratada. Bem como que seja consultado o setor financeiro paia

apontamento quanto a existência de dotação orçamentária para o aditivo.

É 0 parecer, SMJ.

Bayeux - PB, 29 de Fevereiro de 2024.

HjcasmenezesGISCARD MONTEIRO DA SILVA

OAB/PB 17.908

ASSESSOR TÉCNICO

ONÇA

OAB/PB 23.739

PROCURADOR GERAL

CÂMARAAv. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001 -36
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TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO 001/2024

CONTRATO 00034/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N^ 00034/2023 FIRMADO ENTRE A

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB E A

EMPRESA COMIPA ENGENHARIA E

INCORPORACOES LTDA

27.059.166/0001-30

CNPJ:

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa Jurídica de

Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3445 -■ Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000

- CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo SIGNATÁRIO: IRANILDO DE OLIVEIRA

ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua Plácido de Oliveira Lima, n° 907, Bairro Imaculada, Bayeux -

PB, CEP: 58.309180, inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG: 1.648.387, doravante

denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMIPA ENGENHARIA E INCORPORACOES

LTDA - CNPJ: 27.059.166/0001-30, Endereço: Rua José de Araújo Costa, s/n - Centro - Solânea/PB,

CEP 58225-000. Neste ato, representada por: Milton Paulo de Souza Filho - CPF:

doravante simplesmente CONTRATADO, mediante comum acordo, resolvem celebrar o Termo

Aditivo de contrato, que será regido de acordo com a Lei n 8.666/93, e legislação correlata,

conforme cláusulas e condições a seguir expressas:

.069.614-**,

CLAUSÜLA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto alterar, nos termos art 65, I, alínea "b”, da Lei

8.666/93, a Cláusula Terceira do Contrato 00034/2023, o qual objetiva a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

Diante da justificativa técnica apresentada, será necessário a realização de acréscimos na

planilha inicial do contrato, para melhor adequação técnica aos objetivos do contrato. Os quais

seguiram discriminados em planilha anexada ao presente termo aditivo.

CAMARAAv. Liberdade, 344S

Ceniro. Baytfu* - Pãtctibd
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Diante dos acréscimos necessários, o presente termo aditivo tem valor de R$ 196.250,15

(cento e noventa e seis mil, duzentos e cinquenta reais e quinze centavos]. Este valor corresponde

a 35,2006% do valor originário do contrato.

Assim, 0 contrato passará a ter o valor global de R$ 753.769,74 (setecentos e cinquenta e

três mil, setecentos e sessenta e nove reais e setenta e quatro centavos].

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam ratificados em todos os seus termos as demais cláusulas do contrato inicial, ao termo

de compromisso ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e complementar daquele,

afim e que juntos produzam um só efeito.

CLÁUSULA QUINTA - DA EFICÁCIA DO ATO

O presente termo será levado a publicação na impressa oficial dentro do prazo estabelecido

pelas normas em vigor.

E por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente ajuste, em 02 (duas) vias de

igual teor e formas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.

Bayeux/PB, 29 de Fevereiro de 2024.

Docum«nto a$$in»do digitalm«nt«

MILTON PAULO OE SOUZA FILHO

Ddta; 04/03/2024 09:35:31 0300

Verifique em https://v4liclai.iCi.gov.lx
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPI: 08.606.972/0001-36

COMIPA ENGENHARIA EINCORPORACOES LTDA

CNPJ: 27.059.166/0001-30

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1. -CPF:

2. -CPF:

●] CAMARAAv. Liberd<»de, 344S
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ANEXO 01 AO TERMO ADITIVO 01/2024 DO CONTRATO 34/2023

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO PRIMEIRO ADITIVO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ● 1‘ ADITIVO - FINANCEIRO - ITENS PLANILHADOS

BDI 24A7K
EMPRESA CONTRATADA: COMIPA ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTOA

OBRAK)BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMmESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO OA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL OE BAYEUX - P8

QUANTIDADES DO ADITIVO
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM COÓOlOO BANCO

UNO QUANT P.UNIT P.C/BDI PREÇO TOTAL
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS1.0 ia.89TA0

11 7889 ORS£ DemobçSo de pavunenlacto p#ralelep«pedo sem fgapf^gftamento M’ 19S.OO 856 10,69 ? 084,55
1.2 3256 ORse Oemctcio de piso tm >»iota Nei»Qon»l M' 122,94 9,21 11,50 1.413,81
1 3 00018 ORSE DemotcSo de peo ceilmico ou lediill>o 644,63 10,03 12,52 8 070,77

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. 0€ FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAME1.4 97633 SINAPI W 51,60 15,64 19,53 1.007,75
NTO AF 09/2023

1.5 00032 ORSE Remoção de carpete M' 150,00 3,81 4,76 714,00
1.6 31 ORSE Romo^^^sjuaanadenadeifa^omousenitoWnte W 21,42 11,46 14,31 306,52
2.0 PAISAGISMO 3.040,02
2.1 10234 ORSE Gfam» ewneralda em placa», fornecimento e planbo M< 43,00 23,66 1.026,8419,12

22 96516 Plant» de palmeira com altura de muda menor ou Igual a 2,00 m. al_05/2018 UND 6,00 288,70 335,53 2.013.18SINAPI

3.0 ALVENARIA 21.677AO

ANenarra bloco corxreto vedação 9x19x39cm, e= 0.09m, com argamassa
traço IS -1:2'8 (crmeflCorcal/areá),pir>ta de I.Ocm- Rev.06

31 160 ORSE UP 310,52 55,91 69,81 21 877,40

4.0 REVESTMENTO 40.338.91

Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço tS -1.28
(dmento / cal I areia), espessura 2.5

Regularização de reboco rnterno, de parede, com argamassa traço t6 ● 1 2 10
(dmento/eal/areiaV espessura 0,5 em
EMBOCO. PARA RECEBIMENTO OE CERAMICA, EM ARGAMASSA
TRAtpO 1:2:6, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM
FACES INTERNAS DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM AREA MAIOR
QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF_06(2014

4.1 3316 ORSE M' 527,08 26,09 35,08 18 489,97

42 10670 ORSE M* 51,12 7,72 9.64 492,80

4.3 87S3ÕI SINAPI M' 527,08 26,75 33,40 17.604,47

CHAPISCO APLICADO CM AIVCNARIAS E ESlRUTUItAS DE CONCRETO INTERNAS,

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM
8CTOHÜRA4O0CAf 10/2023

4.4 87S79 SINAPI M' 925,82 3,25 4.05 3.749,57

3.0 ESTRUTURA 61.912.94

Laie piã-fabncada treiçada para p«o ou cebertuia, intereno 38cm, Mr12cm,
el. enchimento em EPS h=8cm. indusrve escoramento
capeamento 4cm

maderrae3.1 D7393IORS1 ORSE M» 284,78 110,98 138,56 36 893,21

ARMAÇAO OE RLAA OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENaONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM -
MONTAGEM AF_06(2022

3.2 92763 SINAPri KG 269,00 6,81 8,50 2.456,50

Armação de pilar ou viga de estrutura de concreto armado embutida em
alvenaria de vedação udzando aço ca-50 de 6,0 mm  - montagem
af 06/2022

33 104109 SINAPI KG 88,85 11,23 14,02 1 245,88

MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS S3.4 92419 SINAPI 20,00 61,34 78,60 1.532,00
IMILARES, PE-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES AF 09(2020
Concrebg
baldes em edíicação tãrrea - lançamento, adensamento e acabamento
al 02(2022

de vigas e lajes, fck-25 (npa, para qualquer de laje com
3.5 103682 SINAPI M" 12,86 740,49 024,65 11.891,00

Concrelagem de piares, fck x 25 mpa, com uso de baldes - lançamento,
adensamento e acabamento al 02/2022

3.6 1036^ SINAPI M^ 8.90 728,36 909.50 8 094,55

4.0 ESQUADRIAS

nneu &e aluminis k urr^ um ü tcluas para vidrss, eou
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO AF_12/2019

4.293.90

4,1 94570 SINAPI MT 13,30 257,94 322,09 4 263,30

5.0 COBERTA 42.740,58

Relelharr>ênt^õmpÇt^StMê5iB^êfIbiocimento^ndülãd^sp'='6mIn^SE
de reaproveUamento

5.1 Ccmpoaçto Própria M' 749,63 27,95 34,90 26.189,07

Imparmeabílí/âçâode laim, calhas e eoberlurai [sem trànsiloj
sluminirada de 3 com 1 demão de prlmcr manta

manrs asfáltks
5.2 10029 ORSE 65,74 87,77 109,60 7.205,10

TELHAMENTO COM TELHA ONOULAOA OE FI8ROOMENTO E °  6 MM,
COM RECOBRIMENTO LATOJAL OE 1 1/4 DE ONOA PARA TELHADO
COM INCLINAÇÃO UÁXIUA0E10'. COM ATÉ 2 ÁGU/LS, INCLUSO
IÇAMENTO AF 07(2019
FABRICA(;A0 Ê^INSTAL/ÍÇÃO OE PONTALETES OE MAOeRA NÃO
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 AGUAS E COM TELHA
ONOULAOA DE FIBROCIMENTO, ALUMINIO OU PLÁSTICA EM EDIFÍCIO
INSTITUCIONAL TÉRREO. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF 07/2019

5.3 94210 SINAPI ttV 119,50 45,74 57,11 6.624,65

5.4 100384 SINAR 119,50 17,04 21,27 2 541,77

60 PIStW 9.661,21

ARGAMASSA TRAÇO 1.4 (EM VOLUME DE CIMENTO É AREIA MÉDIA
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL AF_08(2019

8.1 87373 SINAPI 13,24 523,88 654,17 6 661,21

TOTAL GERAL COM BDl DE 24,97%

I
196,290.18!
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS 01/2023; 2- ADITIVO 0001/2024; 3- Contrato: 00034/2023; 4 -

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB - CNPj n^ 08.606.972/0001-36; 5- Contratado:

COMIPA ENGENHARIA E INCORPORAGOES LTDA - CNP]: 27.059.166/0001-30; 6- Objeto: O
presente instrumento tem por objeto alterar a dausula terceira do contato 00034/2023,

acrescendo-se itens a sua planilha original; 7- Do valor: O presente aditivo terá o valor de R$
196.250,15 (cento e noventa e seis mil, duzentos  e cinquenta reais e quinze centavos); 8- Número

de ordem do Aditivo: Primeiro Termo Aditivo; 9- Fundamentação Legal: Art 65, 1, "b” da Lei

8.666/93; 10- Data da assinatura: 04 de Março de 2024.

11CAMARA
1 4 MUNICIPAL DE BAYEUX

C A« A

Av. Liberdade, 3445

Centro. Bayeux - Paraíba

CEP. 58306-000 - CNPJ 08.606.972AHX)1-36

0 ̂55 833232.3286

0 www.camarab3yeux.pb.gov.br

0 @camaradebayeux
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Ki.CyOMUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVCBikQUt OIOHlSIO

Instituído pela Resolução n“ 09/2005 de 17 de agosto de 2005

Câmara Municipal de Bayeux - Paraíba

Edição Extra - pág. 01 www.camarabayeux.pb.gov.br 04 de Março de 2024

MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA
Presidente: Ver, Iranildo de Oliveira Araújo PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX.1* Vice-Presidente Ver. Hermerson Gaklino da Silva
2® Vice-Presidente Ver, Ivanildo de Brito Coutinho;

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,
EMENDAS Â LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,
PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO,
REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

3® Vice-Presidente Ver. Humberto Pereira Pessoa
1* Secretária Ver. Daniela Dantas da Costa
2* Secxetária Ver. Frandneide Barbosa de Souza
3* Secretária Ver. Josimar Adão Varsalle
4® Secretário Ver. Betinho da RS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
COMISSÕES PERMANENTES

TOMADA DE PREÇOS N® 01/2023: 2- ADITIVO 0001/2024: 3- Contrato; N®
00034/2023: 4 - Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB - CNPJ n°
08.606.972/0001-36;
INCORPORACOES LTDA - CNPJ: 27.059.166/0001-30; 6- Objeto; O presente
instrumento tem por objeto alterar a clausula terceira do contato 00034/2023,
acrescendo-se itens a sua planilha original; 7- Do valor: O presente aditivo terá o
valor de R$ 196.250,15 (cento e noventa e seis mil, duzentos c cinquenta reais e
quinze centavos); 8- Número dc ordem do Aditivo; Primeiro Termo Aditivo; 9-
Fundamentação Legal: Ari. 65,1, “b” da Lei 8.666/93; 10- Data da assinatura: 04 de
Março de 2024,

Contratado; COMIPA ENGENHARIA E5-
COMISSÃO DE CONSUTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ver. Netinho

Ver. França
Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

\
Ver. Nôquinha

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBUCOS E OUTRAS ATIVIDADES
Ver. Nôquinha
Ver. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA. ESPORTE E LAZER
Ver. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. França

COMISSÃO DE CIDADANIA. DÍREITOS HUMANOS E MINORIAS
Ver. Bel Soldado

Ver. Nüdo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho

COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França
Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER

Ver. Luciano do Impacto Som
Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15^ LEGISLATURA
2° BIÊNIO
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A^ Diário Oficial João Pessoa - Quarta-feira, 06 de Março de 2024

PREFEITUR.4 MUNICIPAL DE SOL.\NEA 01 lie mar^-o de 2024.

Câmara Municipal dc Curral de Cima, OS de março de 2024.
AVISO DF, LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 0002/2024 Em 05 dc março dc 2024.PORTARIA N“ 25/2024
Toma público que fará realizar atravé.*; do Pregociro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pernam
buco, S/N - Centro - Solãnea - PB, por meio do site www.portaldccompraspublicas.com.br, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de rcteições. queniinlias e
lancbcs pai a as diversas Secretarias deste Município, exercício de 2024. Abertura da scsslu pública: 13:30
horas do diu 19 de março de 2024. Inicio da Case de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundameato legal: Lei
Federal n° 10.520/02 csubsidiariamcnteaLei Federal n* 8.666,93; Lei Complementam" 123/06; Decreto
Federal n" lü.024/19 e Decreto Municipal n"036/2023 — Regime de Transição; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das U8:0U as 12:00 horas dos
dias útci.s, no endereço .supracitado. Telefone: (083) 336.3—1285. E-mail: Iicilauaosolunca2017@yahou.
com. Edital; www.solanca.pb.gov.br;www.ice.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicu.s.com.br.

Solinca - PB, 05 dc março de 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA. Eswdo

da Paiuíba.nu uso de suas atribuições;
RESOLVE:

F-xonerar. MARIA GILVANICE S.ANTOS DA SILVA, do cargo dc ASSF2»OR

ADMTNSITRATIVOda Câmara Municipal de Curral de Cima.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagiodo os seus efciu>s a

01 de março de 2024.

Câmara Municipal de Curral dc Cima, 05 dc março dc 2024.

Em U5 de março de 2024.PORT.ARIAN" 26/2024JUSCELINO SOARES DA SILVA

Pregoelro Ofidal
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA, Estado

Prefeitura Municipal
de Algodão de Jandaíra

da Paraiba.no uso dc suas atribuições:
RESOLVE:

Exonerar. MAYARA ANDRADE FARIAS DE VASCONCELOS, do cargo de .AS-

SESSOR IJ1GISI.AT1VO da Câmara Municipal de CuiiaJ de Cima.

Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação, retroagindo os seus efeitos a

. TV»T.iimr

UCITAÇã5~7
01 de março dc 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALGODÃO DE JANDAÍRA Câmara Municipal dc Curral de Cima, 05 de março de 2024.
JOÃO RIBEIRO DA SILVA NETTO

CONVOC.AÇÃO PARA ABERTUR.A ENVFXOPE DE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS N" UÜÜI6/2023

OBJETO; PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPfPEDODA RUA PROJETADA 09. Comunica-se que, a
sessão pública para idjcrtura dosenveliqjes Proposta dc Preços será marcada paraodía 08/03/2024, às 10:00
hora.s no mesmo local da primeira reunião. Maiure.s informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, Rua Francisco Braga, S/N  - Centro ●Algotlão de Jandaíra - PB. no horário das
08:00 as i2:00 botas dos dias úteis. Telefone; (83) 991242633. E-mail: adjcomissao2017(^graãil.com.

Algodão de Jandaíra - PB, 05 de março de 2024
JOSÉ ELIZONALDO DOS SANTOS .SOÜ/-A

PRESIDENTE

Câmara Municipal
de Bayeux

:EXTRATO
CAMARA MUNICIPAL DE B.AVEUX

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Curral de Cima

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS N° 01 /2023; 2- ADITIVO 0001/2024:3- Coniraro; N" 00034/2023; 4 - Contratan
te; CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB - CNPJ n° 08,606.972/0001-36; 5- Contratado; COMIPA

ENGENHARIA E INCORPORACOES LTDA - CNPJ: 27.059.166/0001-30; 6- Objeto: O presente

instrumento teni por objeto alterar a clausula terceira do contato 00034/2023, acrescendo-sc itens a sua
planilha original; 7- Do valor O presente aditivo Icráo valor dcRS 196.250,15 (cento e novenlaeseis mil,
duzentos c cinqutaila reais e quinze cenuvos); 8- Número de ordem do Aditivo; PrimeiroTermo Aditivo;
9-Fundamcntação Legal; An. 65,1. “b” da Lei 8.666/93; 10- Data da assinatura: 04 dc Março dc 2024.

I'4'J!

LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA

\AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" (10007/2024

\

Câmara Municipal
de Mato GrossoTorna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofidal e Equipe de Apoio, sediada na Rua

Jo.scfa Eugênia, S/N - Centro - Cuiral de Cima - PB. às 11:00 hora.s do dia 19 de Março dc 2024,

licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo maior percentual dc desconto, para: Contratação dc

uma empresa do ramo pertinente para Aquisição de medicamentos diversos da tabelada ABC Farma

de A u Z <Io.s tipos ÉTICOS, GENÉRICOS. SIMILARES  E(ÉTICOS E GENÉRICOS CONTRO-
]LICITAÇÕES

CÂMARA MUNICIPAL DE MATO GROSSO-PBLAÜC^^onsiderando o maior percentual de desconto, destinados ao atendimento da.s unidades
de sau conforme especificações c quantidades estabelecidas. Recursos: previstos no orçamento

vigente. Fundamento legal; Lei Federal n" 14.133/21; Lei Complementar n” 123/06; e legislação

pertinente, consideradas as alterações posteriores da.s referida.s normas. Informações: no liorário das

08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99159-3625. E-mail:

licitacaocurraIdecima@hotmail.com.

Edital: hiqis://www,cuiraldecima.pb.gov,bi/portal-da-traníqTaieneia/l; www.tce.pb.gov.br.

Curral dc Cima - PB, 05 dc Março dc 2024

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N* DV00ÜO2/2024

Nus termos dos elementos conslanie.s da lespecüva Exposição dc Motivos que inslmi o processo e

<*scrvado o parcccr da Assessoria Jurídica, rcfcrcíuc a Dispensa dc Licitação n" DV00002/2024, que
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL HABILITADO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECTALIZADOS NA OPERAÇÃO EGF.RAÇÀO DE FOLHA DE PA
GAMENTO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DE MATO GROSSO-PB; RATIFICO o

coirespondenle procedimento e ADJUDICO u.seu ubjetoa; 49.843.332 MAYCON JHONATABARROS
DE SOUZA- R$ 14.900.00.

BRUNO ALISSON DE UMA SANTANA

Pregoeiro Oficial Mato Grosso-PB, 04 de março dc 2024
FRANCISCO IZAIAS DE UMA NETO

Presidente da CâmaraCâmara Municipal
de Curral de Cima

CÂMARA MUMCIPALDE MATO GROSSO-PB

EXTRATO DE DISPFJSSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO; Exposição dc Motivos n" DV00002/2024. OBJETO; CONIRATAÇÂO DE EMPRESA
OU PROFISSIONAL HABILITADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIA-
LIZADOS NA OPERAÇÃO E GERAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO
PODER LEGISLATIVO DE MATO GROSSO-PB. FUNDAMENTO LEGAL: ArL 75, inciso II. da Lei n“
14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Scenstaria Geral, RATIFICAÇÃO; Pre.sidenle da Ciâmaru, em 04/03/2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE M.4TO GROSSO-PB

I ATOS DO PODER LEGISLATIVO |
CAMARA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA

PORI ARIA N" 24/2024 Em 05 dc março de 2024.

O PRESIDENTE DA CÁMAR.A MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA, Estado

ila Paraíba,no uso de suas atribuições:
RESOLVE;

Exonerar, DILMAR SANTANA DA SILVA, do cargo dc ASSESSOR LEGISLA

TIVO da Câmara Municipal dc Curral do Cima.

Esta puitaría entra em vigur na data de sua publicação, retroagindo us seus efeitos u

RATinCAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N" DV00003/2Ü24

Nas termos dos elementos constantes da respectiva Exposição àc Motivos que instnii o processo c
observado o parecer üu Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n" DV00003/2024, que
objetiva; CONTRATAÇÃO DE EMPRE.SA ESPECIALIZADA OU PROFISSIONAL HABILITADO


